
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 521, de 2010

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico-residente e prorroga o prazo de
pagamento da Gratificação de Representação de Gabinete e da Gratificação Temporária para os servidores ou
empregados requisitados pela Advocacia-Geral da União.

Explicação da Ementa:

Insere art. 4º-A à Lei 6.932 de 1981, que "Dispõe sobre as atividades do médico residente e dá
outras providências", assegurando ao médico-residente bolsa no valor de R$ 2.338,06 (dois mil,
trezentos e trinta e oito reais e seis centavos), em regime especial de treinamento em serviço de
sessenta horas semanais; dispõe que o médico-residente é filiado ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS como contribuinte individual; que o médico-residente tem direito,
conforme o caso, à licença paternidade de cinco dias ou à licença maternidade de cento e vinte
dias; que a instituição de saúde responsável por programas de residência médica poderá
prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, quando requerido pela
médica-residente, o período de licença maternidade em até sessenta dias; que o tempo de
residência médica será prorrogado por prazo equivalente à duração do afastamento do
médico-residente por motivo de saúde ou nas hipóteses de licença maternidade ou
paternidade; que a instituição de saúde responsável por programas de residência médica
fornecerá ao médico-residente alimentação e condições adequadas para repouso e higiene
pessoal durante os plantões; altera o art. 7º da Lei 10.480 de 2002, que "Dispõe sobre o Quadro
de Pessoal da Advocacia-Geral da União, a criação da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e
dá outras providências", dispondo que os servidores ou empregados requisitados pela
Advocacia-Geral da União poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a
Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de 2011; determina que esta Medida Provisória
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros, em relação ao seu
art. 1º, a partir de 1º de janeiro de 2011.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Trabalho e Emprego

-

Tramitação encerrada

-Decisão: 03/02/2011 - PROTOCOLO
LEGISLATIVO

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 05/10/2011 - SEM EFICÁCIA

Matérias Relacionadas:

Projeto de Lei de Conversão (CN) nº 11 de 2011
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TRAMITAÇÃO

05/10/2011 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

SEM EFICÁCIASituação:

Publicado o Ato Declaratório nº 22, de 2011, do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, declarando o encerramento do
prazo de vigência da presente Medida Provisória. Publicação em 10/06/11 no DSF Página(s): 22801-22803.

Ao Protocolo.

Ação:

Publicado no DOU Páginas 2 PUB Nº 108 - SEÇÃO I

Publicado no DCN Páginas 1309

Publicado no DSF Páginas 21394

05/10/2011 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

A SEXP a pedido.Ação:

26/05/2011 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Esta matéria passa a tramitar como Projeto de Lei de Conversão - PLV 0011 2011.Ação:

26/05/2011 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Ao Pleg, para abrir o PLV.Ação:

17/02/2011 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado o Ofício CN nº 85, de 17/02/11, encaminhando o processado da referida Medida Provisória ao Presidente da Câmara
dos Deputados, conforme o art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32 (fls.39).

À CD.

Ação:

16/02/2011 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 11:22 hs.Ação:

15/02/2011 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

À Secretaria de Expediente com destino à Câmara dos Deputados (§ 8º, do art. 62 da Constituição Federal) tendo em vista o
término do prazo na Comissão Mista.

Ação:

15/02/2011 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Juntada fl. 38 ao processado, referente à cópia da publicação da Ordem do Dia do Congresso Nacional do dia 15 de fevereiro de
2011 (terça-feira), contendo a composição da Comissão Mista destinada a examinar a matéria.

Ação:

15/02/2011 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Esgotado o prazo regimental, matéria encaminhada à SSCLCN para as devidas providências.Ação:
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TRAMITAÇÃO

************* Retificado em 15/02/2011*************
Esgotado o prazo regimental, sem realização de reunião, a matéria é encaminhada à SCLCN para as devidas providências.

11/02/2011 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Anexado Nota Técnica nº 04/2011,  da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados, atendendo
o disposto no artigo 19, da Resolução nº 1/2002-CN. (fls. 33 a 37)

Ação:

08/02/2011 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Nesta data foram encaminhadas à SEEP as Emendas nºs 1 a 9 para confecção de avulsos.
(Publicadas no DSF de 09/02/2011)
À SACM.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 2352-2366

08/02/2011 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃOSituação:

No prazo regimental foram oferecidas 09 (nove) emendas à Medida Provisória de autoria dos Senhores Parlamentares: Senador
Álvaro Dias- 01; Deputado Domingos Neto- 05; Deputada Jaqueline Roriz- 07, 08; Deputado Milton Monti- 09; Deputado
Raimundo Gomes de Matos- 06; Deputado Rubens Bueno- 04; Senador Walter Pinheiro- 02, 03.
Encaminhada uma cópia à SSATA para confecção dos avulsos e publicação.
(às fls.17a 32)

Ação:

Publicado no DSF Páginas 2352-2366

08/02/2011 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado o Ofício CN nº 15,de 08/02/11, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando calendário para a
tramitação do Projeto (fls.16).

À CMO.

************* Retificado em 08/02/2011*************
Onde se Lê: ... "À CMO..."
Leia-se: ..."À SACM...".

Ação:

07/02/2011 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 15:30 hs.Ação:

03/02/2011 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

15;23 - O Senhor Presidente da República adotou, em 31 de dezembro de 2010, e publicou na mesma data a presente Medida
Provisória.
Nos termos dos §§ 2º, 3º e 7º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, está assim constituída a Comissão Mista incumbida de
emitir parecer sobre a matéria:
Senadores
Titulares Suplentes
PMDB
Renan Calheiros          1.

                              2.
                              3.

PT

Ação:
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Humberto Costa          1.
                              2.

PSDB
Alvaro Dias                1.

                             2.
PTB
Gim Argello                1.
DEM

                             1.
PR
Magno Malta                1.
PP
Francisco Dornelles 1.
PDT
Acir Gurgacz               1.
*PRB
Marcello Crivella         1.
_____________________
* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN.
Deputados
Titulares Suplentes
Bloco (PT/PMDB/PP/PDT/PSC/PMN)

Bloco (PSB/PTB/PCdoB)

Bloco (PR/PRB/PTdoB/PRTB/PRP/PHS/PTC/PSL)
Lincoln Portela
PSDB
Duarte Nogueira
DEM
Antônio Carlos Magalhães Neto
Bloco (PV/PPS)

A Presidência comunica que, de acordo com o § 7º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, é o seguinte o calendário para a
tramitação da matéria:
-Publicação no DO: 31-12-2010
-Designação Prevista da Comissão: 2-2-2011(SF)
-Instalação Prevista da Comissão: 3-2-2011
-Emendas: até 7-2-2011 (6 dias após a publicação)
-Prazo na Comissão: 2-2-2011 a 15-2-2011 (14º dia)
-Remessa do processo à CD: 15-2-2011
-Prazo na CD: de 16-2-2011 a 1-3-2011 (15º ao 28º dia)
-Recebimento previsto no SF: 1-3-2011
-Prazo no SF: de 2-3-2011 a 15-3-2011 (42º dia)
-Se modificado, devolução à CD: 15-3-2011
-Prazo para apreciação das modificações do SF, pela CD: de 16-3-2011 a  18-3-2011 (43º ao 45º dia)
-Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 19-3-2011 (46º dia)
-Prazo final no Congresso: 2-4-2011
A matéria será publicada em avulsos.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
_____________________
* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN.
À SEXP.

Publicado no DSF Páginas 1272 PUB Nº 009

03/02/2011 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Ao Plenário para leitura, constituição da Comissão Mista e comunicação do calendário de tramitação.Ação:

13/01/2011 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Juntadas fls 03 a 13, referentes à Mensagem nº 185/2010-CN (nº 798/2010, na origem), que encaminha ao Congresso Nacional o
texto da Medida nº 521, de 2010, incluindo a legislação citada.

Ação:
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05/01/2011 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

alendário de tramitação da Medida Provisória nº 521/2010:
Publicação no DO: 31-12-2010 (Ed. Extra)
-Designação Prevista da Comissão: 2-2-2011
-Instalação Prevista da Comissão: 3-2-2011
-Emendas: até 7-2-2011 (6 dias após a publicação)
-Prazo na Comissão: 2-2-2011 a 15-2-2011 (14º dia)
-Remessa do processo à CD: 15-2-2011
-Prazo na CD: de 16-2-2011 a 1º-3-2011 (15º ao 28º dia)
-Recebimento previsto no SF: 1º-3-2011
-Prazo no SF: de 2-3-2011 a 15-3-2011 (42º dia)
-Se modificado, devolução à CD: 15-3-2011
-Prazo para apreciação das modificações do SF, pela CD: de 16-3-2011 a 18-3-2011 (43º ao 45º dia)
-Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 19-3-2011 (46º dia)
-Prazo final no Congresso: 2-4-2011 (60 dias)

Ação:

31/12/2010 CN-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO-CN

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 02 (duas) folhas numeradas e rubricadas.
À SSCLCN.

Ação:

Publicado no DOU Páginas 5

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 521/2010

31/12/2010Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

Altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico-residente e prorroga o prazo de
pagamento da Gratificação de Representação de Gabinete e da Gratificação Temporária para os servidores ou empregados
requisitados pela Advocacia-Geral da União.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

03/02/2011Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

15;23 - O Senhor Presidente da República adotou, em 31 de dezembro de 2010, e publicou na mesma data a presente Medida
Provisória.
Nos termos dos §§ 2º, 3º e 7º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, está assim constituída a Comissão Mista incumbida de
emitir parecer sobre a matéria:
Senadores
Titulares Suplentes
PMDB
Renan Calheiros          1.

                              2.
                              3.

PT
Humberto Costa          1.

                              2.
PSDB
Alvaro Dias                1.

                             2.

Ação Legislativa:
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PTB
Gim Argello                1.
DEM

                             1.
PR
Magno Malta                1.
PP
Francisco Dornelles 1.
PDT
Acir Gurgacz               1.
*PRB
Marcello Crivella         1.
_____________________
* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN.
Deputados
Titulares Suplentes
Bloco (PT/PMDB/PP/PDT/PSC/PMN)

Bloco (PSB/PTB/PCdoB)

Bloco (PR/PRB/PTdoB/PRTB/PRP/PHS/PTC/PSL)
Lincoln Portela
PSDB
Duarte Nogueira
DEM
Antônio Carlos Magalhães Neto
Bloco (PV/PPS)

A Presidência comunica que, de acordo com o § 7º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, é o seguinte o calendário para a
tramitação da matéria:
-Publicação no DO: 31-12-2010
-Designação Prevista da Comissão: 2-2-2011(SF)
-Instalação Prevista da Comissão: 3-2-2011
-Emendas: até 7-2-2011 (6 dias após a publicação)
-Prazo na Comissão: 2-2-2011 a 15-2-2011 (14º dia)
-Remessa do processo à CD: 15-2-2011
-Prazo na CD: de 16-2-2011 a 1-3-2011 (15º ao 28º dia)
-Recebimento previsto no SF: 1-3-2011
-Prazo no SF: de 2-3-2011 a 15-3-2011 (42º dia)
-Se modificado, devolução à CD: 15-3-2011
-Prazo para apreciação das modificações do SF, pela CD: de 16-3-2011 a  18-3-2011 (43º ao 45º dia)
-Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 19-3-2011 (46º dia)
-Prazo final no Congresso: 2-4-2011
A matéria será publicada em avulsos.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
_____________________
* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN.
À SEXP.

Avulso de emendas

08/02/2011Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Nesta data foram encaminhadas à SEEP as Emendas nºs 1 a 9 para confecção de avulsos.
(Publicadas no DSF de 09/02/2011)
À SACM.

Ação Legislativa:

Quadro Comparativo

23/02/2011Data:

-Autor:

nullLocal:
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